
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 8.178, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017.

Autoriza a abertura de Crédito Especial
no orçamento de 2017.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo abrir um Crédito Especial no
orçamento do exercício de 2017 no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com
a seguinte classificação:

11 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
11.06.06.181.0081.2293 - Conv. Entidades Segurança Pública

xxxxl3.3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servode Terceiros - pJ R$ 60.000,00

Art. 2° Servirá de recurso para atender a despesa de que trata o art. 1°,
a seguinte dotação orçamentária:

11 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
11.04.18.541.0352.2143 - Man.Parq Mun.João A.X.Cruz e Sabia

31664/3.4.4.9.0.51.00.00.00 - Obras e Inst. 0001 - Livre R$ 60.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2017.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:,
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DSIDDV

www.carazinho.rs.gov.br
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro

Telefone: (54) 3331-26991 e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br

http://www.carazinho.rs.gov.br
mailto:prefeitura@carazinho.rs.gov.br

	00000001

